
PORTARIA N.º 10350, DE 04 DE JANEIRO DE 2021 
 
 
 

“Designa o Vice-Prefeito Luiz Augusto Schmidt 
para responder pela Secretária da Fazenda, 
Indústria e Comércio” 

 
 
 
   O PREFEITO MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO DO LEÃO, Estado do Rio 
Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município e em acordo com Lei Municipal n.º 1509, de 03 de Setembro de 2014, Designa 

a partir desta data 04 de Janeiro de 2021, o cidadão Luiz Augusto Schmidt, para 
responder no Executivo, pela Secretaria da Fazenda, Indústria e Comércio, sem perceber 
vantagem remuneratória adicional. 
  
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO DO LEÃO,  
em 04 de Janeiro de 2021. 

 
 
 

       JOCEMAR BARBON 
        Prefeito Municipal 

 
 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
 
 
REJANI SCHÜNKE GIOVANAZ  
Secretária Municipal da Administração 
e Planejamento em exercício. 
 


